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Na contemporaneidade, discute-se amplamente a efetividade dos direitos humanos e a 

relevância de sua garantia à população; contudo, no Brasil, observa-se a persistência de um 

grupo historicamente vulnerável, sem acesso aos mecanismos básicos de proteção, constituído 

pelas mulheres transexuais e travestis trabalhadoras do sexo. Como consequência, essas 

mulheres permanecem à margem da sociedade, sujeitas tanto à estigmatização decorrente de 

sua atividade quanto à criminalização, resultado de um complexo processo normativo-histórico. 

Tal cenário evidencia a fragilidade da concretização da justiça social em um país cuja 

Constituição é reconhecida pela proteção de direitos fundamentais. Nesse contexto, o presente 

resumo tem como objetivo analisar de que forma esse grupo é privado do acesso aos direitos 

humanos essenciais que lhes deveriam ser assegurados. Ademais, busca-se destacar a situação 

de marginalização em que essas pessoas vivem e os impactos dessa condição no acesso à justiça, 

a fim de compreender como se estrutura a criminalização socio-normativa de seus corpos no 

Brasil. Para alcançar tais objetivos, adotou-se o método dedutivo, a fim de analisar situações 

específicas de exclusão e vulnerabilidade social dessas figuras; nesse sentido, a pesquisa 

fundamentou-se, sobretudo, nas análises de Peixoto (2021), que investigou como a ausência de 

garantias jurídicas e direitos sociais conduz trans femininas ao exercício da prostituição. Além 

disso, foram considerados dispositivos constitucionais (arts. 1º e 6º da CF/88) e artigos 

acadêmicos, como Castilho e Vidal (2023) e Bahia e Bomfim (2025), que abordam a relação 

entre prostituição, discriminação, marginalização e privação de direitos, evidenciando o 

preconceito e os desafios enfrentados por essa parcela da sociedade. Por fim, sem pretensão de 

esgotar a temática aqui proposta, conclui-se que as mulheres transexuais trabalhadoras do sexo 

permanecem à margem da efetivação dos direitos humanos, mesmo diante de uma Constituição 

que preza pela justiça social e igualdade. A exclusão, marcada pela estigmatização social e pela 

criminalização decorrente de processos normativo-históricos, revela a persistência de estruturas 

que reforçam desigualdades e inviabilizam o pleno acesso à cidadania, reforçando a necessidade 

de um olhar crítico sobre os mecanismos de segregação e sobre a urgência de políticas públicas 

que promovam a efetivação da justiça social para esse público vulnerável. 
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